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De : fabio@enarprojetos.com.br
Assunto : Esclarecimento edital TP 01/2019

Para : licitacao@defensoria.rs.gov.br

SerproMail carla-sousa@defensoria.rs.def.br

Esclarecimento edital TP 01/2019

Qui, 14 de mar de 2019 13:39
3 anexos

Prezada CPL.
 
 
 
Desejamos participar desse certame e gostaríamos de elucidar se o item 7.2.8 impedirá
nossa participação:
 
 
 

 
 
 
Tivemos uma ocorrência com o Ministério dos Transportes, como segue:

 
 
 
Entendemos que essa restrição se restringe ao órgão sancionador, e que não inviabilizaria
nossa atuação em outras entidades da Federação.
 
 
É esse o entendimento dessa Defensoria Pública?
 
 
 
Agradeço antecipadamente a atenção dispensada.
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